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        DIÁRIO ELETRÔNICO OFICIAL  
          Município de Presidente Olegário - MG 

    Ano VII / Edição N° 1562 quarta-feira, 5 de novembro de 2025 / Lei Complementar Nº 082 de 14/11/2018 
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO – ATA 

DISPENSA DE VALOR Nº 041/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ALUGUEL DE CLIMATIZADORES ULTRA 80 PLUS EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO. 

ATA DO PROCESSO DE DISPENSA 

No dia 05 (cinco) do mês de novembro do ano de dois mil e vinte cinco, às nove horas, na sala do Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário, foi instaurada a presente sessão 

para deliberar sobre o processo que visa à: Contratação de empresa especializada para aluguel de climatizadores ultra 80 plus em atendimento as demandas da secretaria municipal de educação, 

cultura e turismo. Esta dispensa de licitação teve sua divulgação no sítio eletrônico https://presidenteolegario.mg.gov.br/licitacoes/, pelo prazo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto 

pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, sendo assim não recebemos proposta adicional. Iniciados os trabalhos, e 

após cuidadosa análise dos documentos apresentados, referente a contratação por dispensa de valor, a empresa W. AMORIM GARDEN LTDA – CNPJ:46.447.220/0001-69, a qual apresentou 

menor valor paras todo o item, assim, analisamos a documentação de habilitação da empresa a qual se encontra habilitada perante todas as esferas fiscais, trabalhistas e demais documentações 

exigidas. De acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo, após despacho autorizativo e determinação do Sr. Prefeito Municipal, o Sr. Rhenys da Silva Cambraia 

e em conformidade com o Parecer Jurídico, a Comissão Permanente de Licitação conclui pela contratação da empresa: W. AMORIM GARDEN LTDA, pelo valor total de R$4.500,00. Foi 

apresentada como justificativa o seguinte, “Trata-se de contratação de empresa especializada para prestação de serviços de aluguel de climatizadores, destinados ao uso temporário durante os 

eventos “Encontro da Terceira Idade” e “Feira de Ideias”, promovidos pelo Município de Presidente Olegário/MG. A contratação se faz necessária para garantir melhores condições de conforto 

térmico aos participantes, considerando o grande fluxo de pessoas e a necessidade de manter ambiente adequado às atividades culturais, educacionais e sociais a serem realizadas. Ressalta-se que 

os eventos têm duração limitada e caráter pontual, razão pela qual não se mostra economicamente viável a aquisição definitiva dos equipamentos, sendo mais vantajosa a locação temporária. O 

procedimento enquadra-se como dispensa de licitação por valor, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista que o montante total da contratação não ultrapassa o limite 

legal para contratações de serviços de pequeno valor e que foram observados os princípios da economicidade, publicidade e eficiência. Dessa forma, a dispensa mostra-se justificada e indispensável 

para o regular andamento das atividades promovidas pelo Município, atendendo ao interesse público e à conveniência administrativa.” Ressalta-se que a Comissão Permanente de Licitação não se 

atém a necessidade, a conveniência e relevância do objeto definido pela Administração Pública, analisando apenas a documentação apresentada pela empresa, instruída legalmente pelo Parecer 

Jurídico favorável, não competindo adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos praticados pelos gestores públicos. Sendo assim, com fulcro no inciso II, art.75 da Lei 14.133/21 e 

demais normas pertinentes e suas alterações posteriores, confirmou-se a contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO. Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião, da qual lavrou-se a presente 

ata que vai assinada e levada ao conhecimento do Senhor Prefeito Municipal para a devida Homologação e Ratificação.  

Presidente Olegário, 05 de Novembro de 2025. 

Kimbelly Luane Barbosa Dos Santos                                                                                               Fernando Fernandes Nascentes 

                                                                Agente de Contratação                                                                                                                            Equipe de Apoio 

 

AUTORIZAÇÃO/DECLARAÇÃO/RATIFICAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO/DECLARAÇÃO/RATIFICAÇÃO 

Cumpridas as formalidades iniciais, e verificado atendimento aos dispostos nos Art. 75, inciso II e Art. 72, inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/21, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA ALUGUEL DE CLIMATIZADORES ULTRA 80 PLUS EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA E TURISMO. 

RATIFICO o parecer da Procuradoria Municipal e RECONHEÇO, no presente caso, a Dispensa de Licitação para a contratação de empresa especializada para aluguel de climatizadores ultra 

80 plus em atendimento as demandas da secretaria municipal de educação, cultura e turismo e a contratação da empresa W. AMORIM GARDEN LTDA – CNPJ:46.447.220/0001-69. 

DECLARO em conformidade com o artigo 16, inciso II da Lei Federal 101/2000 que existe dotação orçamentária específica, suficiente e disponibilidade financeira para realizar a contratação, é 

compatível com plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias. 

Presidente Olegário-MG, 05 de novembro de 2025. 

Rhenys da Silva Cambraia 

Prefeito Municipal 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

MODALIDADE: Dispensa de valor nº 041/2025 

OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ALUGUEL DE CLIMATIZADORES ULTRA 80 PLUS EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO. 

Fornecedor: W. AMORIM GARDEN LTDA 

 CNPJ: 46.447.220/0001-69 

Item Qtde Unid Descrição Valor unitário  Valor total  

01 20 un CLIMATIZADORES ultra 80 plus Potência elétrica (W): 250 w, Tensão elétrica (V~) M/F: 220 v, Frequência (Hz): 

60Hz, Vazão (m3/h): 6.000 m3/h, Ruído (dB): 42 dB, Modo funcionamento: Frio (sistema evaporativo), Capacidade de 

água no Reservatório (L): 80 L, Dimensões (A x L x P) mm do climatizador: 1226 x 680 x 435 mm, Dimensões (A x L 

x P) mm da embalagem: 1180 x 720 x 480 mm, peso 18,05 KG. 

R$ 225,00 R$ 4.500,00 

                          Valor total: R$4.500,00 

O Prefeito Municipal considerando Parecer Jurídico, HOMOLOGA a presente Dispensa de Licitação nos termos Lei Federal n.14.133/2021. 

Presidente Olegário/MG, 05 de novembro de 2025. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
ERRATA 

ERRATA AO PROCESSO LICITATÓRIO 107/2025 

Processo n°: 107/2025 Pregão Eletrônico: 066/2025 Registro de Preços: 033/2025 

Objeto Contratual: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DE 

MANUTENÇÕES EM ESPAÇOS E PRÉDIOS PÚBLICOS INTEGRANTES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO. 

A Pregoeira e equipe de apoio, nomeados pela Portaria Municipal 021/2025, no uso de suas atribuições legais, RETIFICA o edital do Pregão eletrônico n° 066/2025, que tem por objeto a REGISTRO 

DE PREÇO PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DE MANUTENÇÕES EM ESPAÇOS 

E PRÉDIOS PÚBLICOS INTEGRANTES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO. 

Verificando o respectivo edital, foi constatado um equívoco quanto ao número do PREGÃO, sendo que: 

Onde se lê: “Modalidade Pregão Eletrônico 067/2025” e “Pregão Eletrônico Nº 067/2025’’ 

Leia-se: “Modalidade Pregão Eletrônico 066/2025” e “Pregão Eletrônico Nº 066/2025” 

Estando, portanto, retificado o EDITAL, assina a Comissão de Licitação da portaria 021/2025 a presente errata ao Pregão eletrônico 066/2025 

Kimbelly Luane Barbosa Dos Santos                                                                            Fernando Fernandes Nascentes 

Pregoeira                                                                                                                                 Membro 

 

LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO – Processo Licitatório 107/2025 Pregão Eletrônico 066/2025 

O Município de Presidente Olegário-MG torna pública a licitação do Processo Licitatório 107/2025, Pregão Eletrônico 066/2025, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA, 

EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DE MANUTENÇÕES EM ESPAÇOS E PRÉDIOS PÚBLICOS 

INTEGRANTES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO. Será no dia 17 de  Novembro de 2025 às 09h00min no Portal da Licitanet, pelo sítio https://www.licitanet.com.br/processos.html. O 

edital, encontra-se disponível no sítio: www.po.mg.gov.br/licitacoes. Kimbelly Luane Barbosa Dos Santos – Pregoeira Titular. Inf: 3438110070 ou licitacao@po.mg.gov.br.  

 

AVISO DE LICITÇÃO – Processo Licitatório 108/2025 Pregão Eletrônico 067/2025 

O Município de Presidente Olegário-MG torna pública a licitação do Processo Licitatório 108/2025, Pregão Eletrônico 067/2025, cujo objeto é Registro de preços destinado à futura, eventual e 

parcelado aquisição de suplemento alimentar para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, será no dia 17 de novembro de 2025 às 09h00min no Portal da Licitanet, pelo 

sítio https://www.licitanet.com.br/processos.html. O edital, encontra-se disponível no sítio: www.po.mg.gov.br/licitacoes. Monize Angela de Andrade – Pregoeira Titular. Inf: 3438110070 ou 

licitacao@po.mg.gov.br.  

 

https://presidenteolegario.mg.gov.br/licitacoes/
https://www.licitanet.com.br/processos.html
http://www.po.mg.gov.br/licitacoes
https://www.licitanet.com.br/processos.html
http://www.po.mg.gov.br/licitacoes
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO – ATA 

ATA DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DE VALOR Nº 017/2025. 

Processo Administrativo/ Dispensa de Licitação de valor nº 017/2025 

Objeto: Contratação de empresa para realização de projeto de moveis planejados com vistas à organização espacial e funcional 

No dia 03 de novembro de dois mil e vinte cinco, às 15hs, na sala de licitação da Câmara Municipal de Presidente Olegário, foi instaurada a presente sessão para deliberar sobre o processo que visa a 

Contratação de empresa para realização de projeto de moveis planejados com vistas à organização espacial e funcional para atender as necessidades da Câmara Municipal. Esta dispensa de licitação 

teve sua divulgação no sítio eletrônico oficial www.cmpo.mg.gov.br pelo prazo de 3 (três) dias úteis(13/10 a 17/10), e o extrato no diário oficial do município no dia 13 de outubro, com a 

especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, não recebemos propostas adicionais . Iniciados 

os trabalhos e após cuidadosa análise sobre a solicitação da Secretaria Legislativa, e em conformidade com o Parecer Jurídico, a Comissão de Licitação concluiu pela contratação da empresa: 

DESIGN INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA, CNPJ: 47.146.367/0001-81, por apresentar preço de mercado de R$ 2.000,00(dois mil reais) sendo comprovado através de julgamento 

realizado no sistema, foi verificada toda regularidade da empresa em face às certidões apresentadas, constatando que se encontram habilitada perante todas as esferas fiscais, trabalhistas e demais 

documentações exigidas. Ressalta-se que a Comissão de Licitação não se atém a necessidade, a conveniência e relevância do objeto definido pela Administração Pública, analisando apenas a 

documentação apresentada pela empresa, instruída legalmente pelo Parecer Jurídico favorável, não competindo adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos praticados pelos gestores 

públicos. Sendo assim, com fundamento no inciso II, do art. 75, da Lei Federal 14.1333/21 e demais normas pertinentes e suas alterações posteriores, confirmou-se a contratação por Dispensa de 

Licitação.  Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião, da qual lavrou-se a presente ata que vai assinada e levada ao conhecimento do Senhor Presidente para a devida Homologação e Ratificação 

e a devida contratação. 

Presidente Olegário, 03 de novembro de 2025. 

Rosana Pereira dos Reis Santos                                                              Luzia Vaz Rodrigues                                                              Deyvide Walla Marques Braga 

                                 Agente de Contratação                                                                             Equipe de Apoio                                                                               Equipe de Apoio 

 

AUTORIZAÇÃO/ DECLARAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

AUTORIZAÇÃO/ DECLARAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  

Contratação por dispensa de licitação com fulcro no Art. 75, inciso II da Lei 14.133/21, Lei de Licitações e Contratos Administrativos e autorização da autoridade competente conforme Art. 72, inciso 

VIII da Lei nº 14.133/21, vejamos: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: 

(...) 

VIII - autorização da autoridade competente. 

AUTORIZO os procedimentos necessários do Processo de dispensa de valor sob o n° 017/2025, para Contratação de empresa para realização de projeto de moveis planejados com vistas à 

organização espacial e funcional. 

DECLARO em conformidade com o artigo 16, inciso II da Lei Federal 101/2000 que existe dotação orçamentária especifica, suficiente e disponibilidade financeira para realizar a contratação, é 

compatível com plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias. 

Contratado(s): DESIGN INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 

CNPJ: 47.146.367/0001-81 

Valor: R$ 2.000,00 

Presidente Olegário, 03 de novembro de 2025. 

Neverson Aparecido Teodoro 

Presidente 2025 

 

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGÁRIO o Sr. Neverson Aparecido Teodoro RATIFICA e HOMOLOGA as conclusões da douta Comissão de Licitação da 

Câmara Municipal de Presidente Olegário/MG, no sentido de declarar dispensa de Licitação, para a  Contratação de empresa para realização de projeto de moveis planejados com vistas à organização 

espacial e funcional, através da empresa  DESIGN INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA - CNPJ: 47.146.367/0001-81 com valor total de R$ 2.000,00 (dois mil reais) , com fulcro no 

Art. 75, inciso II da Lei Federal 14.1333/21 e demais normas pertinentes, o qual confirmo a contratação por Dispensa de Licitação. 

Presidente Olegário/MG, 03 de novembro de 2025. 

Neverson Aparecido Teodoro 

Presidente 2025 

 

EXTRATO 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGÁRIO – ESTADO DE MINAS GERAIS –  

A Câmara Municipal de Presidente Olegário torna pública a realização do  CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO/FORNECIMENTO 007/2025, referente ao processo dispensa de valor nº 

016/2025, cujo objeto Contratação de empresa de prestação de serviços para emissão de Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) e exames, no valor global de R$ 4.402,00 (quatro mil e quatrocentos e 

dois reais). Inicio: 03/11/2025 a 03/11/2026. Prazo de vigência 12 meses. Fornecedor: Isobras Soluções em Medicina e Segurança do Trabalho Ltda. Data: 03/11/2025. Neverson Aparecido Teodoro- 

Presidente 2025. 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
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